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Prefeitura Municipal de Uibaí
Dispensa

 
DISPENSA Nº 01D/2023 

 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de Uibai, Estado da Bahia, de acordo com o Art. 24, Inciso X da 
Lei 8.666/93 ,declara dispensável das formalidades de licitação, a seguinte contratação:  
OBJETO: LOCAÇÃO É O IMÓVEL RESIDENCIAL, SITUADA NA RUA DR BRITOALDO MIRANDA N 21, BAIRRO POLIVALENTE, 47400‐000, 

XIQUE‐XIQUE, BAHIA; EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA S.A.S Nº 55/DE 24/02/1999, NO PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO 

DE 2023; EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA S.A.S Nº 55/DE 24/02/1999. 

Locatário: Sª  Jussira Almeida Vargas, Brasileira, solteira, autônoma, portadora da cédula de identidade 01.752.319‐23 

SSP/BA e CPF n° 270.868.975‐53. 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Processo  adm.  01/2023‐Dispensa  n°  01D/2023  ‐  Contrato  nº  01D/2023    –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Uibai,  Ba. 

Contratado: Jussira Almeida Vargas, Brasileira, solteira, autônoma, portadora da cédula de identidade 01.752.319-23 

SSP/BA e CPF n° 270.868.975-53. OBJETO: LOCAÇÃO É O IMÓVEL RESIDENCIAL, SITUADA NA RUA DR BRITOALDO MIRANDA N 

21, BAIRRO POLIVALENTE, 47400‐000, XIQUE‐XIQUE, BAHIA; EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA S.A.S Nº 55/DE 24/02/1999, 

NO PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023; EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA S.A.S Nº 55/DE 24/02/1999.Valor Global: 

Valor Global: R$ 9.600,00(nove mil e seiscentos reais), sendo o preço fixo e irreajustável pago da seguinte forma: valor 

mensal de R$ 800,00 (oitocentos reais). Data de assinatura do contrato: 02/01/2023. Vigência: 31/12/2023. 
 

Uibai – Bahia, 02 de janeiro de 2023. 
 
 
 

Ubiraci Rocha Levi 
Prefeito Municipal. 

 

Avenida Pedro Joaquim Machado, S/N | S/N | Centro | Uibaí-Ba

www.pmuibai.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DEF39E801A19019581CA2BF67E184755
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Prefeitura Municipal de Uibaí

 
DISPENSA Nº 04D/2023 

 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de Uibai, Estado da Bahia, de acordo com o Art. 24, Inciso X da 
Lei 8.666/93 ,declara dispensável das formalidades de licitação, a seguinte contratação:  

OBJETO:  LOCAÇÃO  É  O  IMÓVEL  RESIDENCIAL,  SITUADA  NA  RUA  FUTURO  DO  TORORO,  Nº  34  –  SALVADROR‐BAHIA;  EM 

CONFORMIDADE  COM  A  PORTARIA  S.A.S  Nº  55/DE  24/02/1999,  NO  PERÍODO  DE  JANEIRO  A  DEZEMBRO  DE  2023;  EM 

CONFORMIDADE COM A PORTARIA S.A.S Nº 55/DE 24/02/1999. 

Locatário: Francisco Canindé Júnior, residente na Cidade de Salvador Bahia, CPF:862.044.835-87 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

Processo  adm.  01/2023‐Dispensa  n°  04D/2023  ‐  Contrato  nº  04D/2023    –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Uibai,  Ba. 

Contratado: Francisco Canindé Júnior, residente na Cidade de Salvador Bahia, CPF:862.044.835-87 

OBJETO:  LOCAÇÃO  É  O  IMÓVEL  RESIDENCIAL,  SITUADA  NA  RUA  FUTURO  DO  TORORO  Nº  34  –  SALVADROR‐BAHIA;  EM 

CONFORMIDADE  COM  A  PORTARIA  S.A.S  Nº  55/DE  24/02/1999,  NO  PERÍODO  DE  JANEIRO  A  DEZEMBRO  DE  2023;  EM 

CONFORMIDADE COM A PORTARIA S.A.S Nº 55/DE 24/02/1999. 

Valor Global: R$ 38.400,00(trinta e oito mil e quatrocentos reais), sendo o preço fixo e irreajustável pago da seguinte 
forma: valor mensal de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais). 

 

 Data de assinatura do contrato: 02/01/2023. Vigência: 31/12/2023. 

 
Uibai – Bahia, 02 de janeiro de 2023. 

 
 
 

Ubiraci Rocha Levi 
Prefeito Municipal. 

 

Avenida Pedro Joaquim Machado, S/N | S/N | Centro | Uibaí-Ba

www.pmuibai.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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